
PREFE][TURA MUNIC][PAL DE lBOTUCA1['U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.288 
c1e 17 de novembro c1e 2021. 

(Proj eto de Lei de iniciativa do I'ereador Luiz .'l llrélio Poç;oni) 
'-

"Denomina de 'Rua dos Tambaquis J a 'Rua .:I' 
localiwda no loteamento Vila dos Pescadores ". 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Munic ipal cle Botucatu, no uso de suas atribuições legais, fàz 
saber qUe a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promul ga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denom inada cle "RUA JOOS TAMBAQUIS" a "Rua 4" localizada no loteamento 
Vila dos Pescadores, com início na "Pua 2", bem como todo e qualquer prolongamento. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu. 17 de novembro de 2021. 

{ )~ 
dUllrdo Parrlini A.ffon 'ec 
Prefeito Municipal 

( / 

Registrada na Divisão c1e Secretaria e E' ped iente em 17 de novembro de 2021 - 166° ano de 
emancipação polítíco-aclmínistrati va de Botucatu. 
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